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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo MINISTÉRIO 

PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS, fundamentado na alínea "a" do 

permissivo constitucional, contra acórdão do Tribunal de Justiça local.

Consta nos autos que o recorrido foi condenado, como incurso 

nas sanções do art. 213, c/c o art. 224, "a", do CP (redação anterior à Lei n. 

12.015/2009), à pena de 6 anos de reclusão, em regime fechado. Irresignada, a 

defesa interpôs recurso de apelação e o Tribunal a quo deu provimento ao recurso 

para absolver o recorrido, nos termos do art. 386, III, do CP, nos termos da ementa 

a seguir (e-STJ fl. 386):

APELAÇÃO CRIMINAL - ESTUPRO MEDIANTE VIOLÊNCIA 
PRESUMIDA —RELAÇÃO SEXUAL CONSENTIDA - 
INTELIGÊNCIA DA SÚMULA N°63 DESTA CORTE, CUJA 
EXEGESE PREVALECIA AO TEMPO DOS FATOS - 
ABSOLVIÇÃO - POSSIBILIDADE - RECURSO CONHECIDO E 
PROVIDO. "A presunção de violência prevista no artigo 224, 
"a", do CP não é absoluta."

Interpostos embargos de declaração, esses foram rejeitados 

(e-STJ fls. 422), nos seguintes termos:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - APELAÇÃO CRIMINAL - 
OMISSÃO - ART. 619 DO CPP - VÍCIO INEXISTENTE - 
REEXAME DE QUESTÃO DEFINIDA NO ACÓRDÃO - 
INVIABILIDADE. Rejeitam-se os embargos de declaração, cujo 
objetivo é apenas reabertura e reexame de questões já 
apreciadas.

Nas razões do recurso especial, alega o Parquet violação dos 
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artigos 213 e 224, alínea "a", ambos do Código Penal (redação anterior à Lei n. 

12.015/2009), atual art. 217-A, alegando que "ao sustentar, a Turma Julgadora que 

a vulnerabilidade prevista no tipo penal sob comentário pode possuir, a depender da 

análise do caso concreto, natureza relativa, a Câmara Julgadora viola o disposto no 

art. 217-A, caput, do Código Penal, porquanto desconsiderou entendimento 

pacificado pela 3ª Seção do STJ, em sede de recurso especial repetitivo (REso 

1.480.881/PI), que concluiu que, para a caracterização do crime de estupro de 

vulnerável, basta que o agente tenha conjunção carnal ou pratique qualquer ato 

libidinoso com pessoa menor de 14 anos, visto que a presunção de violência, 

nestes casos, é absoluta."(e-STJ fl. 439).

Aduz que "o consentimento da vítima para a prática do ato, sua 

experiência sexual anterior ou a existência de relacionamento amoroso com o 

agente para a configuração do delito de estupro de vulnerável é irrelevante, como 

já se manifestou este Augusto Tribunal, dentre outros, nos seguintes julgados: 

AgRg nos EREsp 1435416 SC; AgRg no REsp 1363531 MG; AgRg no REsp 

1427049 TO; AgRg no REsp 1439120 MG; AgRg no REsp 1472138 GO; REsp 

1361564 MG 201310010777-9."(e-STJ fl. 445).

Aponta, ainda, que "a alteração legislativa apenas chancela o 

entendimento consolidado no STJ e, agora tipificado no próprio Código Penal 

(217- A, §50), no sentido de que o consentimento ou autodeterminação da vitima 

são irrelevantes para a configuração do crime do art. 217-A do CP."(e-STJ fl. 446).

Afirma que "ressaltando que, com a inclusão do 5 ° no art. 217-A 

do CP, a relativizacão da vulnerabilidade da vítima revela-se incabível, não havendo 

dúvidas sobre a intenção do legislador de punir todo aquele que praticar conjunção 

carnal ou outro ato libidinoso com menor de 14 anos, ainda que com o 

consentimento da ofendida."(e-STJ fl. 447).

Alega que "embora a prática sexual tenha ocorrido com o 

consentimento da vítima menor de 14 (quatorze) anos, sua aquiescência deve ser 

considerada absolutamente nula, revelando-se, portanto, descabida a 
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desconsideração, pelo Tribunal a quo, da presunção absoluta da vulnerabilidade da 

ofendida."(e-STJ fl. 447).

Requer o provimento do recurso especial para que seja 

restabelecida a condenação do recorrido.

Apresentadas contrarrazões (e-STJ fls. 456/460), o recurso foi 

admitido (e-STJ fls. 462/465) e o Ministério Público Federal opinou pelo seu 

provimento, nos termos da ementa a seguir (e-STJ fl. 476):

RECURSO ESPECIAL. ESTUPRO DE VULNERÁVEL. 
VIOLÊNCIA PRESUMIDA.

1. Conforme a jurisprudência dessa Corte Superior de Justiça e 
do Pretório Excelso, o eventual consentimento da ofendida, 
menor de 14 anos, para a prática de relação sexual, não elide a 
presunção de violência para a caracterização do crime de 
estupro de vulnerável.

2. Nesse sentido, a 3ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, no 
julgamento do Resp 1.480.881/PI, julgado sob o rito do artigo 
543 do Código de Processo Civil, pacificou o entendimento de 
que a presunção de violência nos crimes sexuais praticados 
contra menores de 14 (catorze) anos é absoluta, sendo 
irrelevante para a caracterização do delito o consentimento da 
vítima ou a sua prévia experiência sexual.

3. Parecer pelo provimento do apelo.

É o relatório. Decido.

O recurso merece acolhida.

A jurisprudência desta Corte Superior, em consonância com a 

posição do Supremo Tribunal Federal, é no sentido do caráter absoluto da 

presunção de violência nos crimes de estupro e atentado violento ao pudor, 

prevista no art. 224, alínea "a", do Código Penal, na redação anterior à Lei n. 

12.015/2009, sendo irrelevantes o consentimento da vítima, sua experiência 

sexual pretérita ou a existência de relacionamento amoroso com o envolvido. 

Abaixo, os seguintes julgados:

PENAL.  AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM 
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RECURSO ESPECIAL. ARTS. 213 E 224, "A", DO CP. 
ESTUPRO. MENOR DE 14 (CATORZE) ANOS. VIOLÊNCIA. 
PRESUNÇÃO ABSOLUTA. RELACIONAMENTO AMOROSO. 
AGENTE E VÍTIMA. IRRELEVÂNCIA.  ENTENDIMENTO  
FIRMADO  EM  SEDE  DE  RECURSO ESPECIAL 
REPETITIVO. RESP 1.480.881/PI.

1.  A  presunção  de  violência prevista no art. 224, "a", do 
Código Penal,  na redação anterior à vigência da Lei n. 
12.015/2009, possui caráter absoluto.

2.   Para   a   configuração  do  tipo  penal,  são  irrelevantes  o 
consentimento da vítima, sua eventual anterior experiência 
sexual ou a existência de relacionamento amoroso com o 
agente. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no 
AREsp 189.952/BA, Rel. Ministro ANTONIO SALDANHA 
PALHEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 10/05/2016, DJe 
19/05/2016)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 
ESTUPRO. ART. 213, CAPUT, C/C O  ART.  224,  a, DO CP. 
OFENDIDA MENOR DE 14 ANOS. CONSENTIMENTO DA 
VÍTIMA. IRRELEVÂNCIA. CARÁTER ABSOLUTO DA 
PRESUNÇÃO DE VIOLÊNCIA. TEMA  PACIFICADO NESTA 
CORTE. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO REGIMENTAL 
IMPROVIDO.

1.  Estando  o  acórdão proferido pelo Tribunal a quo em 
consonância com  a jurisprudência deste Superior Tribunal de 
Justiça, é viável a análise  do recurso especial 
monocraticamente, a teor do disposto no art. 557, caput, do 
Código de Processo Civil.

2.  É  absoluta  a  presunção  de  violência na prática de 
conjunção carnal  ou  outro  ato libidinoso com menor de 14 
(catorze) anos, de forma   que   o   suposto  consentimento  da  
vítima,  sua  anterior experiência  sexual  ou a existência de 
relacionamento amoroso com o agente não tornam atípico o 
crime de estupro de vulnerável.

3. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 
1577738/MS, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA 
FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 10/03/2016, DJe 
16/03/2016)
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PENAL. RECURSO ESPECIAL. ESTUPRO. VÍTIMA MENOR 
DE 14 ANOS. PRESUNÇÃO ABSOLUTA DE VIOLÊNCIA. 
RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. A Terceira Seção desta Corte, ao apreciar os Embargos de 
Divergência nos Recursos Especiais n. 1.152.864/SC e n. 
762.044/SP, firmou o entendimento de que, no estupro e no 
atentado violento ao pudor contra menor de 14 anos, 
praticados antes da vigência da Lei n. 12.015/09, a presunção 
de violência é absoluta.

2. Mostra-se irrelevante, para a configuração do tipo penal, a 
aquiescência  da vítima, o fato de já ter mantido relações 
sexuais, ou a existência de relacionamento amoroso com o 
agente.

3. Recurso especial provido para condenar o recorrido como 
incurso no delito do art. 213, c/c art. 224, "a", do Código 
Penal, vigente à época dos fatos, na forma do art. 71 do CP, 
determinando a remessa dos autos ao Tribunal de origem para 
que proceda à dosimetria da pena. (REsp 1152857/SC, Rel. 
Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 
01/12/2015, DJe 11/12/2015)

RECURSO ESPECIAL. PROCESSAMENTO SOB O RITO DO 
ART. 543-C DO CPC. RECURSO REPRESENTATIVO DA 
CONTROVÉRSIA. ESTUPRO DE VULNERÁVEL. VÍTIMA 
MENOR DE 14 ANOS. FATO POSTERIOR À VIGÊNCIA DA 
LEI 12.015/09. CONSENTIMENTO DA VÍTIMA. 
IRRELEVÂNCIA. ADEQUAÇÃO SOCIAL. REJEIÇÃO. 
PROTEÇÃO LEGAL E CONSTITUCIONAL DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior 
Tribunal de Justiça assentou o entendimento de que, sob a 
normativa anterior à Lei nº 12.015/09, era absoluta a 
presunção de violência no estupro e no atentado violento ao 
pudor (referida na antiga redação do art. 224, "a", do CPB), 
quando a vítima não fosse maior de 14 anos de idade, ainda que 
esta anuísse voluntariamente ao ato sexual (EREsp 762.044/SP, 
Rel. Min. Nilson Naves, Rel. para o acórdão Ministro Felix 
Fischer, 3ª Seção, DJe 14/4/2010).

[...]

9. Recurso especial provido, para restabelecer a sentença 
proferida nos autos da Ação Penal n. 0001476-20.2010.8.0043, 
em tramitação na Comarca de Buriti dos Lopes/PI, por 
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considerar que o acórdão recorrido contrariou o art. 217-A do 
Código Penal, assentando-se, sob o rito do Recurso Especial 
Repetitivo (art. 543-C do CPC), a seguinte tese: Para a 
caracterização do crime de estupro de vulnerável previsto no 
art. 217-A, caput, do Código Penal, basta que o agente tenha 
conjunção carnal ou pratique qualquer ato libidinoso com 
pessoa menor de 14 anos. O consentimento da vítima, sua 
eventual experiência sexual anterior ou a existência de 
relacionamento amoroso entre o agente e a vítima não afastam 
a ocorrência do crime. (REsp 1480881/PI, Rel. Ministro 
ROGERIO SCHIETTI CRUZ, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 
26/08/2015, DJe 10/09/2015).

Nesse contexto,  a Terceira Seção desta Corte Superior, sob a 

égide dos recursos repetitivos, art. 543-C do CPC, no julgamento do REsp n. 

1.480.881/PI, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, julgado em 26/8/2015, 

DJe 10/9/2015, firmou posicionamento no sentido de que, para a caracterização 

do crime de estupro de vulnerável previsto no art. 217-A, caput, do Código 

Penal, basta que o agente tenha conjunção carnal ou pratique qualquer ato 

libidinoso com pessoa menor de 14 anos. O consentimento da vítima, sua 

eventual experiência sexual anterior ou a existência de relacionamento 

amoroso entre o agente e a vítima não afastam a ocorrência do crime. 

Abaixo, ementa do referido julgado:

RECURSO ESPECIAL. PROCESSAMENTO SOB O RITO DO 
ART. 543-C DO CPC. RECURSO REPRESENTATIVO DA 
CONTROVÉRSIA. ESTUPRO DE VULNERÁVEL. VÍTIMA 
MENOR DE 14 ANOS. FATO POSTERIOR À VIGÊNCIA DA 
LEI 12.015/09. CONSENTIMENTO DA VÍTIMA. 
IRRELEVÂNCIA. ADEQUAÇÃO SOCIAL. REJEIÇÃO. 
PROTEÇÃO LEGAL E CONSTITUCIONAL DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior 
Tribunal de Justiça assentou o entendimento de que, sob a 
normativa anterior à Lei nº 12.015/09, era absoluta a 
presunção de violência no estupro e no atentado violento ao 
pudor (referida na antiga redação do art. 224, "a", do CPB), 
quando a vítima não fosse maior de 14 anos de idade, ainda que 
esta anuísse voluntariamente ao ato sexual (EREsp 762.044/SP, 
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Rel. Min. Nilson Naves, Rel. para o acórdão Ministro Felix 
Fischer, 3ª Seção, DJe 14/4/2010).

2. No caso sob exame, já sob a vigência da mencionada lei, o 
recorrido manteve inúmeras relações sexuais com a ofendida, 
quando esta ainda era uma criança com 11 anos de idade, 
sendo certo, ainda, que mantinham um namoro, com troca de 
beijos e abraços, desde quando a ofendida contava 8 anos.

3. Os fundamentos empregados no acórdão impugnado para 
absolver o recorrido seguiram um padrão de comportamento 
tipicamente patriarcal e sexista, amiúde observado em 
processos por crimes dessa natureza, nos quais o julgamento 
recai inicialmente sobre a vítima da ação delitiva, para, 
somente a partir daí, julgar-se o réu.

4. A vítima foi etiquetada pelo "seu grau de discernimento", 
como segura e informada sobre os assuntos da sexualidade, que 
"nunca manteve relação sexual com o acusado sem a sua 
vontade". Justificou-se, enfim, a conduta do réu pelo 
"discernimento da vítima acerca dos fatos e o seu 
consentimento", não se atribuindo qualquer relevo, no acórdão 
vergastado, sobre o comportamento do réu, um homem de 
idade, então, superior a 25 anos e que iniciou o namoro - 
"beijos e abraços" - com a ofendida quando esta ainda era uma 
criança de 8 anos.

5. O exame da história das ideias penais - e, em particular, das 
opções de política criminal que deram ensejo às sucessivas 
normatizações do Direito Penal brasileiro - demonstra que não 
mais se tolera a provocada e precoce iniciação sexual de 
crianças e adolescentes por adultos que se valem da 
imaturidade da pessoa ainda em formação física e psíquica 
para satisfazer seus desejos sexuais.

6. De um Estado ausente e de um Direito Penal indiferente à 
proteção da dignidade sexual de crianças e adolescentes, 
evoluímos, paulatinamente, para uma Política Social e Criminal 
de redobrada preocupação com o saudável crescimento, físico, 
mental e emocional do componente infanto-juvenil de nossa 
população, preocupação que passou a ser, por comando do 
constituinte (art. 226 da C.R.), compartilhada entre o Estado, a 
sociedade e a família, com inúmeros reflexos na dogmática 
penal.

7. A modernidade, a evolução moral dos costumes sociais e o 
acesso à informação não podem ser vistos como fatores que se 
contrapõem à natural tendência civilizatória de proteger certos 
segmentos da população física, biológica, social ou 
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psiquicamente fragilizados.  No caso de crianças e adolescentes 
com idade inferior a 14 anos, o reconhecimento de que são 
pessoas ainda imaturas - em menor ou maior grau - legitima a 
proteção penal contra todo e qualquer tipo de iniciação sexual 
precoce a que sejam submetidas por um adulto, dados os riscos 
imprevisíveis sobre o desenvolvimento futuro de sua 
personalidade e a impossibilidade de dimensionar as cicatrizes 
físicas e psíquicas decorrentes de uma decisão que um 
adolescente ou uma criança de tenra idade ainda não é capaz 
de livremente tomar.

8. Não afasta a responsabilização penal de autores de crimes a 
aclamada aceitação social da conduta imputada ao réu por 
moradores de sua pequena cidade natal, ou mesmo pelos 
familiares da ofendida, sob pena de permitir-se a sujeição do 
poder punitivo estatal às regionalidades e diferenças 
socioculturais existentes em um país com dimensões 
continentais e de tornar írrita a proteção legal e constitucional 
outorgada a específicos segmentos da população.

9. Recurso especial provido, para restabelecer a sentença 
proferida nos autos da Ação Penal n. 0001476-20.2010.8.0043, 
em tramitação na Comarca de Buriti dos Lopes/PI, por 
considerar que o acórdão recorrido contrariou o art. 217-A do 
Código Penal, assentando-se, sob o rito do Recurso Especial 
Repetitivo (art. 543-C do CPC), a seguinte tese: Para a 
caracterização do crime de estupro de vulnerável previsto no 
art. 217-A, caput, do Código Penal, basta que o agente tenha 
conjunção carnal ou pratique qualquer ato libidinoso com 
pessoa menor de 14 anos. O consentimento da vítima, sua 
eventual experiência sexual anterior ou a existência de 
relacionamento amoroso entre o agente e a vítima não afastam 
a ocorrência do crime. (REsp 1480881/PI, Rel. Ministro 
ROGERIO SCHIETTI CRUZ, Terceira Seção, julgado em 
26/08/2015, DJe 10/09/2015).

No presente caso, observa-se que o Tribunal a quo, ao absolver o 

ora recorrido pela infração do artigo 213, c/c o 224, alínea "a", do Código Penal, 

concluiu pela relativização da vulnerabilidade da vítima, tendo em vista que a 

relação sexual ocorreu de forma consensual, sem violência ou grave ameaça.

Diante do quadro delineado, não há como afastar a tipicidade do 

crime, visto que não há dúvidas em relação à prática de conjunção carnal entre o 
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acusado e a vítima, à época com 12 anos, uma vez que "é o próprio acusado a  

confirmar a palavra da vítima, uma vez admitir quando interrogado ter mantido 

relação sexual com a menor, sabendo que ela tinha 12 (anos) de idade."(e-STJ fl. 

304).

Assim, o acórdão recorrido está em dissonância com a 

jurisprudência desta Corte Superior de Justiça, não havendo que se falar em 

ausência de tipicidade do do crime previsto no art. 213, c/c o art. 224, "a", do 

Código Penal. 

Dessa forma, deve ser restabelecida a sentença condenatória que 

fixou a pena do acusado em 6 anos de reclusão.

Ocorre que, em relação ao regime de cumprimento da pena, 

verifica-se a ocorrência de flagrante ilegalidade, sendo necessária a concessão de 

ofício de habeas corpus, no ponto. 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 27/7/2012, ao julgar 

o HC n. 111.840/ES, por maioria, declarou incidentalmente a 

inconstitucionalidade do art. 2º, § 1º, da Lei n. 8.072/1990, com a redação que lhe 

foi dada pela Lei n. 11.464/2007, afastando, dessa forma, a obrigatoriedade do 

regime inicial fechado para os condenados por crimes hediondos e equiparados. 

Assim, não é mais obrigatório o cumprimento da pena em regime 

fechado, seja integral ou inicialmente, para condenados pela prática de crime 

hediondo e/ou equiparados. 

Nessa linha, os seguintes julgados:

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. REGIME INICIAL. COAÇÃO ILEGAL 
EVIDENCIADA. CONCESSÃO DE HABEAS CORPUS DE 
OFÍCIO. POSSIBILIDADE. ESTUPRO DE VULNERÁVEL 
(ART. 217-A DO CP). FIXAÇÃO DO REGIME PRISIONAL. 
DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 
2º, § 1º, DA LEI 8.072/1990, COM A REDAÇÃO CONFERIDA 
PELA LEI 11.464/2007. POSSIBILIDADE DE 
ESTABELECIMENTO DE MODO DIVERSO DO FECHADO. 

Documento: 102990652 Página  9 de 12

Edição nº 2803 - Brasília, Disponibilização: Quinta-feira, 28 de Novembro de 2019   Publicação: Sexta-feira, 29 de Novembro de 2019
Código de Controle do Documento: C3E3367B-5EF2-455C-9382-BCCAD2C85528



 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO IMPROVIDO.

1. A eventual existência de constrangimento ilegal na decisão 
recorrida permite sua correção por esta Corte Superior, haja 
vista a possibilidade de concessão de habeas corpus de ofício, 
exatamente como na hipótese dos autos.

2. Diante da declaração de inconstitucionalidade pelo Plenário 
do Supremo Tribunal Federal do artigo 2º, § 1º, da Lei 
8.072/1990, com a redação que lhe foi conferida pela Lei 
11.464/2007, que estabelecia o modo inicial fechado para o 
resgate da reprimenda firmada em relação aos delitos 
hediondos cometidos após a sua entrada em vigor, o regime 
prisional para esses tipos de crimes deve agora ser fixado de 
acordo com o previsto no artigo 33 do Código Penal. 

3. Afastando-se o fundamento no qual a instância de origem se 
embasou para manter o regime inicial fechado, e tendo em vista 
que todas as circunstâncias judiciais previstas no artigo 59 do 
Código Penal foram consideradas favoráveis ao sentenciado, 
impõe-se a fixação do modo semiaberto para o resgate da 
sanção, nos termos do artigo 33, § 2º, alínea "b", do referido 
diploma legal.

4. Agravo improvido. (AgRg no AREsp 1051076/SP, Rel. 
Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 
28/11/2017, DJe 04/12/2017)

PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM 
RECURSO ESPECIAL. CRIME SEXUAL. PRÁTICA DE ATOS 
LIBIDINOSOS DIVERSOS DA CONJUNÇÃO CARNAL. 
ATENTADO VIOLENTO AO PUDOR. DESCLASSIFICAÇÃO 
PARA PERTURBAÇÃO DE TRANQUILIDADE. 
IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. FIXAÇÃO DE REGIME 
DIVERSO DO INICIAL FECHADO. POSSIBILIDADE. § 1.º DO 
ARTIGO 2.º DA LEI 8.072/90 DECLARADO 
INCONSTITUCIONAL PELO STF NO HC 111.840/ES. 
PENA-BASE NO MÍNIMO LEGAL. RÉU PRIMÁRIO. SANÇÃO 
SUPERIOR A 4 ANOS DE RECLUSÃO MAS INFERIOR A 8. 
REGIME SEMIABERTO. POSSIBILIDADE. AGRAVO 
REGIMENTAL PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Configura o delito de atentado violento ao pudor a prática de 
atos libidinosos como o toque na genitália de uma criança de 
apenas 5 anos de idade, mesmo que ausente conjunção carnal, 
sexo oral ou anal, não podendo tal conduta ser desclassificada 
para perturbação de tranquilidade.
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2. É pacífica a compreensão neste Sodalício de que o estupro 
constitui crime hediondo. Todavia, a obrigatoriedade do regime 
inicial fechado prevista na Lei de Crimes Hediondos foi 
superada pela Suprema Corte, de modo que a mera natureza do 
crime não configura fundamentação idônea a justificar a 
fixação do regime mais gravoso.

3. Tratando-se de réu primário, com circunstâncias judiciais 
favoráveis, que levaram a fixação da pena-base no mínimo 
legal, e diante do quantum da pena final, superior a 4 anos de 
reclusão mas inferior a 8, de rigor a fixação do regime prisional 
semiaberto.

4. Agravo regimental parcialmente provido, tão somente para 
modificar o regime de cumprimento de pena, que deverá iniciar 
no regime semiaberto. (AgRg no REsp 1681914/MG, Rel. 
Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA 
TURMA, julgado em 12/09/2017, DJe 19/09/2017)

PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 
ESTUPRO DE VULNERÁVEL TENTADO (ART. 217-A C/C O 
ART. 14, II, DO CÓDIGO PENAL). REGIME INICIAL 
FECHADO. HEDIONDEZ DO DELITO. FUNDAMENTAÇÃO 
INIDÔNEA. AFASTAMENTO. PENA-BASE FIXADA NO 
MÍNIMO LEGAL REGIME PRISIONAL SEMIABERTO. 
AUTUAÇÃO. COLOCAÇÃO DO NOME DO ACUSADO POR 
EXTENSO. INDEFERIMENTO. SEGREDO DE JUSTIÇA. ART. 
234-B DO CP.

1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 27/7/2012, ao 
julgar o HC n. 111.840/ES, por maioria, declarou 
incidentalmente a inconstitucionalidade do art. 2º, § 1º, da Lei 
n. 8.072/1990, com a redação que lhe foi dada pela Lei n. 
11.464/2007, afastando, dessa forma, a obrigatoriedade do 
regime inicial fechado para os condenados por crimes 
hediondos e equiparados.

2. O acusado é primário, condenado à pena privativa de 
liberdade de 5 anos e 4 meses de reclusão. As circunstâncias 
judiciais lhe são todas favoráveis, tanto que a pena-base foi 
fixada no mínimo legal, razão pela qual é adequado o regime 
semiaberto.

3. Deve ser indeferido o pedido ministerial referente à alteração 
da autuação do presente recurso, com inclusão do nome por 
extenso do acusado. A jurisprudência desta Corte Superior de 
Justiça é no sentido de que o segredo de justiça determinado 
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pelo artigo 234-B do Código Penal se destina ao processo como 
um todo, não fazendo distinção entre réu e vítima.

4. Agravo regimental não provido. (AgRg no REsp 1531042/SP, 
Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, QUINTA 
TURMA, julgado em 14/03/2017, DJe 17/03/2017)

Assim, tendo em conta que, estabelecida a pena definitiva em 6 

anos de reclusão e verificadas as circunstâncias judiciais favoráveis e a 

primariedade do agente, o regime semiaberto é o adequado à prevenção e 

reparação do delito. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 255, § 4º, inciso III, do 

RISTJ, dou provimento ao recurso especial para restabelecer a sentença 

condenatória pela prática do crime previsto no art. 213, c/c o art. 224, alínea "a", 

todos do CP. De ofício, fixo o regime semiaberto para o cumprimento da pena. 

Intimem-se. 

 

  

Brasília (DF), 06 de novembro de 2019.

Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA 
Relator
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